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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

MJSP - POLÍCIA FEDERAL
SERVIÇO DE CONmTOS E CONVÉNIOS - SECC/DICON/CGAD/DLoG#F

Contrato n' 15016909-SECC/DICON/CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.01 1 727#0 1 9-96

TERMO DE CONTRA=lD DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
N' 17/2020, QUE I;AZEM
ENTRE S[ A UNIÃO. ])OR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL E A EMPRESA 5
ESTRELAS SIS'LEMA DE
SEGURANÇA l;lDA

A UNIÃO, por intemtédio da POLÍCIA FEDERAL, com Sede em Brasília/DF, instalada em seu Edifício
Sede, no Setor de Auürquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, inscrita no CNPJ sob o número
00.394.494/0014-50, órgão do Ministério da Justiça e Segurança Pública, neste ato
designada simplesmente CONTRA:DIANTE e representada por seu Ordem.odor de Despesas, o Sr. ANDRE
VIANA ANDRADE, Delegado de Polícia Federal, inscrito no CPF n' 837.680.681-53, portador da
Carteira de Identidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de competência que Ihe con6ue a Portaria
n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Federal -- Ministério da Justiça e Segurança Pública:
doravante denominado CONSTANTE, e a Empmsa 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA
l.TDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 72.591.894/0001-42, sediada no SAAN, Quadra 1, Lotes
1090/1100, CEP 70.632-]00, Asa Norte, Brasília-DF, doravante designada CONOTADA, neste ato
representada pelo Sr. LUIZ DERLANE GONÇALVES liARIAS, portador da Carteira de Identidade n'
701.470, expedida pela SSP/DF, e CPF n' 295.936.61-91, tendo em vista o que consta no Processo n'
08200.01 1 727/20 1 9-96 e em observância às disposições da Lei n' 8.666, de 2 1 de junho de 1993, da Lei n'
l0.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n' 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Nomlativa
BEGES/MP n' 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebra o presente Temia de Contrato, decorrente do
Pregão n' 11/2020 , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

1.1 . Contratação de empresa especializada para pnstação de serviços de segurança contra
ncêndio, pânico, abandono de ediâcação, fomução e treinamento de brigada voluntária, reciclagem e

primeiros socorros por meio de "bi.içada de bombeiros civis", para atuação nas dependências do Edifício
Sede da Polícia Federal, localizado no SAS, quadra 06, lote 9/10, Brasília-DF e na CAOP/DIREX/DPFj
localizada no Hangar do Aeroporto Intemacional de Brasília-DF, confom)e condições, quantidades e
exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmb
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

] .3. Objeto da contratação:

https://sel.dpf.gov.br/sei/eontroladar.php?ecao=documento.imprimir. r&lddowmento=



CA:lEGORIA N' DE
POSTOS ESCALA DIAS HORÁRIO

ombeiro Civil ED.
FEDE/DPF 04 12X36

ISegunda a Sexta, com
lição de 02 (postos

;ábado, domingos e
lêriados.

7:00 ÀS
19:00 (diurno)

01

Bombeiro Civil
CAOP/F{.ANGAR 0= 12X36

Segunda a Sexta, com
redução de 0] (posto)
sábado, domingo e
feriados

GRI..PO
l

IBombeiro civil ED.
;EDE/DPF 12X36

ISegunda a sexta com
!ução, de 01 posto aosl
bados, domingos e

jâeriados

19:00 as 07:00
(notumo)

02

bombeiro Civil /
.OP .HANGAR 0:

ISegunda a sexta, çom
12X36 jledução de 01 posto aos l 19:00 as 07:00'&'''" jsáballos, domingos e l(notumo)

ênados

03 oil 12x36 lsegundaasábado.
07:00 as ]9:00

(diurno)

04 ;egunda a sexta 60 horas diumo

2.1. O prazo de vigência deste Tempo de Conüato é aquele âxado no Edital, 12 meses, a
contar da publicação do extinto do contrato no Diário Oficial da União, podendo ser pronogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, nos tempos artigo 57, 11, da Lei 8.666, de 1 993

2.CLÁUSULA SEGUNDA VIGÊNCIA

2.2. A protTogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de tem)o aditivo.

3. CLÁUSULA 'lERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor mensal da contratação é de R$184.406,30 (cento e oitenta e quaüo mil

quabocentos e seis reais e trinta centavos), perfazendo o valor total de R$ 2.212.875,60 (dois milhões,
duzentos e doze mil oitocentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciáríos, fiscais e ci)marciais incidentes, taxa de administração, mete, seguro e ouros necessários
ao cumprimento integm] do olÜeto da conüatação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de Éomla que os pagamentos devidos à
CONTRAI:ADA dependerão dos quantitativos de serviços efUivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ.AMEIWÁHA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçWntária

própria, prevista no orçamento da União, pma o exercício de 2020, na çlassiâcação abaixo
Gestão/Unidade: 0001/200334
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Fonte: 0100000000

Programa de Tmbatho: 0612200322000000 1

Elemento de Despesa: 339037
Pl: PF99900AG20

Empenho: 2020NE800838

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
ncursos proprios pam atender às despesas da mesma natunza, cuja alocação será feita no início de cada
exercício financeiro

5. CLÁUSULA QUINTA - ]KGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento à CONTRAIXDA e demais condiçõa a ele nFerentes

encontram-se definidos no Tempo de Referência e no Anexo XI da IN BEGES/MP n. 5/2017

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO J\MPLO.
6.1. As regras merca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contraMal

(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Temia de Referência, anexo deste

7. CLÁUSULA SÉ'HMA - GARAN'HA DE EXECUÇÃO
7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras

constantes do Tempo de Referência, anexo do Edital

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO
8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONOTADA, os

materiais que senão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela
CONTRATIANTE são aqueles pnvistos no Termo de Reíêrência, aDcxo do Edital

9. CLÁUSU].ANONA OBRiGAçõES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
9.1. As obrigações da CONSTANTE e da CONmTmA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA - Si4NÇÓES ADMINIS'l'RATllAS.
10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

[[. CLÁUStJLA ])ÉCIMA PR].BEIRA - RESCBÃO
11.1. 0 presente Tento de Contrato poderá ser nscindido;

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos
ncisos l a Xll e XVll do ait. 78 da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesHâ Lei, scm ptquízo da aplicação das sanções previstas
no Tem)o de Referência. anexo ao Edital;

1 1.1.2. amigavelmente, nos tempos do ar] 79, incisa ]], da Lei n' 8.666, de ]993

11.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados e precedidos de
autorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao contraditório, bem
como à prévia e ampla defesa.

1.3. A CONTRATADA recoíüece os direitos da CONTRATIANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei HP 8.666, de 1993.

11 .4. O tempo de rescisão, sempre que possível, será precedido

1] .4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprid-

1 1.4.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indmizaçõ« e multas.

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento
cona'ibuições sociais, previdencíárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por al

íttps://seí.dpf.gov.br7seVcontrofador.php?acao=documento.hiprimii:.web&acao.ongem=anrom üsualizar&iddocumento=18805639&intü.riste-. '3/5

Cona'afon

S

/ 2/



9/0ÕÍ2020

unilateral e escrito do CONTRAI:ANTE e
Decreto n.' 9.507, de 20]8).

aplicação das penalidades cabíveis (art. 8'

SEI/PF - l S033tOÕ - Cont

hciso rV; do

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administmüvo deverá veriâcar o pagamento pela
CONOTADA das v«bas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão
realojados em outra advidade de prestação de serviços, sem que ocorm a interrupção do contrato de
trabaho (art. 64 a 66 da IN BEGES/MP n.' 05/2017).

11.7. Até que a CONTRAI)\DA comprove o disposto no item anterior, a CONTRA:JANTE

11.7.1. a gai:antia contratual, prestada com cobertura para os casos de
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela
CONOTADA, que será executada para reembolso dos prejuízos soÊidos pela
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e
11.7.2. os valores das Notas âscais ou Faturas correspondentes em valor
pr(porcional ao inadimplemento, até que a situação soja regularizada.

11 .8. Na hipótese do subitem antepor, não havendo quitação das obrigações. por pote da
CONmTmA no prazo de quinze dias, a CONTRAll'ANTE poderá eEetuar o pagamento das obrigações
diretamente aos empregados da CONTRARIADA que tenham participado da execução dos serviços olÜeto
do çonüato

11.9. O CONSTANTE poderá ainda

11 .9.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, reter a
garmtia prestada a ser executada, confomie legislação que rege a:matéria; e
11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos
causados à Administmção, nos termos do incisa IV do art. 80 da Lei n.' 8.666, de
i993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRARIADA
decorrentes do conüato.

1.10. 0 contmto pod«á ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação
estabelecida no art. 5' do Decreto n.' 9,507, de 2018

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
12. 1 . É vedado à CONTRATmA

VEDAÇÕES

12.1.1. caucionar ou utilizar
financeira;

ite Temia de Contrato pam qualqua' operação

12.1 .2. interromper a execução dos serviços sob alegação de ínadiinplemento poi
parte da CONSTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

]3. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei n' 8.666:

de 1 993, bem como do ANEXO X da IN/BEGES/MP n' 05, de 201 7.

13.2- A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do
/alar inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões Ksultantes de acordo celebrado enfie as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25%(date e cinco por Gato) do valor inicial atualizado do contmto.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTjtATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei n' 8.666. de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais nomias feduais aplicável:
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 -- Código de Defesajdl
Consumidor -- e nomlas e princípios gerais dos c(inüatos.

15.1. Incumbira à CONTRATANTE providenciar a publicação deste
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA PUBLICAÇÃO
ínsüumento po;

ups://sol.dpf.gov.btf: ir&id dpcul 18805639&infta slste




